Cémara Municipal de Santo Anténio de P4dua
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DA MESA DIRETORA N° 001/2025.

Ementa: “Dispse sopre a alteragéo
excepcional do horério de inicio da Sesséo
Ordinaria do dia 12 de margo de 2025, em
homenagem ao centendrio do Colégio
Estadual Baréo de Teffs”

A Mesa Diretora da Camara Municipal de Santo Anténio de Padua,
usando de suas atribuigées legais e regimentais e;

geracdes de alunos e contribuido significativamente para a educagdo e o
desenvolvimento do Municipio de Santo Anténio de Padua;

CONSIDERANDO 2 relevancia da homenagem a ser prestada durante a
Sess&o Ordinaria do dia 12 de margo de 2025, como forma de reconhecimento
ao legado da instituicdo e aqueles que dela fizeram parte ao longo de sua
historia;

CONSIDERANDO 3 necessidade de promover maior logistica e permitir
a ampla participagao popular, garantindo a presenca de ex-alunos, professores,
funcionarios e membros da sociedade civil interessados em prestigiar a
celebragéo;

DETERMINA:

Art. 1° Excepcionalmente, a Sessao Ordinaria do dia 12 de margo de 2025
tera seu horario de inicio alterado paras as 18:00 horas , em razdo das
homenagens ao centenario do Colégio Estadual Barao de Teffé.

Art. 2° - A presente alteragao nao prejudicara o regular andamento dos
trabalhos legislativos, permanecendo inalterada a pauta, prevista para a referida
Sesséo. )

Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicagéo.
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Plenério Prefeito Renato de Alvim Padilha, 10 de margo de 2025.
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